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“Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de 

venda de valores mobiliários” 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, DA EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, DA 

ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, SOB O 

RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA DÈCIMA SEXTA EMISSÃO, DA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLARO S.A. 

CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47 

Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e B, Santo Amaro, CEP 04709-110 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 

 

No valor total de  

 

R$ 1.500.000.000,00 

(um bilhão e quinhentos milhões de reais)  

 

CÓDIGO ISIN: BRBCPSDBS0D1 

 

O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO PELA CVM SOB O RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO EM 09 DE OUTUBRO DE 2024, SOB O N° 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/628. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMISSOR/OFERTANTE E DO COORDENADOR LÍDER 

 

A CLARO S.A., sociedade anônima sem registro de companhia aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede na Cidade e 

Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e B, Santo Amaro, CEP 

04709-110, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ/MF”) sob o nº 40.432.544/0001-47 (“Emissora”), na qualidade de emissora das 

Debêntures (conforme definido abaixo), em conjunto com a XP INVESTIMENTOS 

CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira, constituída sob a forma de sociedade por ações, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 

Torre Sul, 29º e 30º andares, Itaim Bibi, CEP 04543-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.332.886/0011-78 (“Coordenador Líder”), na qualidade de coordenador líder, vêm a 

público comunicar, nos termos do artigo 76, inciso II, da Resolução da CVM nº 160, de 

13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), o encerramento da 

oferta pública de distribuição de 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) debêntures 

simples, da espécie quirografária, não conversíveis em ações, em série única, da 

décima sexta emissão da Emissora (“Debêntures”), cuja oferta foi destinada 
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exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 

e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 

(“Investidores Profissionais”), estando, portanto, sujeita ao rito de registro automático 

de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos dos artigos 26, 

inciso X e do artigo 27, ambos da Resolução CVM 160 (“Oferta”), conforme previsto no 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Debêntures Simples, da Espécie 

Quirografária, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, para Distribuição Pública, 

Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Décima Sexta Emissão, da Claro 

S.A.”, celebrado em 27 de setembro de 2024, entre a Emissora e a PENTÁGONO S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede 

na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. das Américas, nº 4200, Bloco 08, Ala B, 

Salas 302, 303 e 304, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente 

Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos 

titulares das Debêntures (“Escritura de Emissão”). 

 

2. DADOS DO VALOR MOBILIÁRIO 

 

Foram subscritas e integralizadas 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures, 

todas nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou certificados, com valor 

nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme definida 

abaixo), em série única, da décima sexta emissão de Debêntures da Emissora, 

perfazendo, na data de emissão, qual seja, 10 de outubro de 2024 (“Data de Emissão”), 

o montante total de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de 

reais). 

 

3. ESCRITURADOR 

 

A instituição contratada para prestação de serviços de escriturador é o BANCO 

BRADESCO S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

60.746.948/0001-12. 

 

4. DADOS FINAIS DE DISTRIBUIÇÃO  

 

Tipo de Investidor 
Quantidade de 

Subscritores 

Quantidade de Debêntures 

Subscritas e Integralizadas 

Pessoas Naturais - - 

Clubes de Investimento - - 

Fundos de Investimento 26 1.500.000 

Entidades de Previdência Privada - - 

Companhias Seguradoras - - 

Investidores Estrangeiros - - 

Instituições Intermediárias 

participantes do consórcio de 

distribuição 

- - 
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Instituições financeiras ligadas à 

Emissora e aos participantes do 

consórcio de distribuição 

- - 

Demais Instituições Financeiras - - 

Demais Pessoas Jurídicas ligadas 

à Emissora e  

aos participantes do consórcio de 

distribuição  

- - 

Demais Pessoas Jurídicas - - 

Sócios, Administradores, 

Empregados, Prepostos e demais 

pessoas ligadas à Emissora e aos 

participantes do consórcio de 

distribuição 

- - 

TOTAL 26 1.500.000 

 

Como não foi verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade 

de Debêntures ofertada, foi permitida a colocação de Debêntures junto aos 

Investidores Profissionais que fossem Pessoas Vinculadas. 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Encerramento 

que não estejam aqui definidos terão o significado a eles atribuído na Escritura de 

Emissão. 

 

Informações adicionais sobre a distribuição das Debêntures e sobre a Oferta poderão 

ser obtidas com a Emissora, com o Coordenador Líder, com a CVM e/ou com a B3. 

 

PARA FINS DO ARTIGO 6º DAS “REGRAS E PROCEDIMENTOS DE OFERTAS PÚBLICAS” 

EMITIDAS PELA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS 

FINANCEIRO E DE CAPITAIS (“ANBIMA”), NA PRESENTE DATA, A EMISSÃO NÃO CONTA 

COM RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO. 

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTAVA SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO 

DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. 

NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA, NÃO 

FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS 

DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2024. 

 

 

 


